
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1302 / 2024 

INDICA-SE, com observância nas disposições regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, João Carlos Krug, solicitando que seja implantado em nosso Município o sistema de Vale
Alimentação para os Servidores Públicos Municipais, reforçando a Indicação de nº 453/2022 e
Indicação nº 700/2023, de autoria deste Vereador.

 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo atender às reivindicações dos servidores públicos
municipais, que relatam estar enfrentando sérias dificuldades financeiras em razão da constante
elevação dos preços dos produtos que compõem a cesta básica. Além disso, houve um significativo
aumento no valor das contas de energia elétrica, água, esgoto, gás de cozinha, combustível, entre
outros itens essenciais.
A implantação do Vale Alimentação visa proporcionar melhores condições de vida e satisfação aos
servidores públicos municipais, além de fomentar a economia local. Trata-se de uma medida de
grande alcance, que beneficiará tanto os servidores quanto o comércio da nossa cidade.
Vale destacar que o vale alimentação possui caráter indenizatório, mas indiretamente contribui para o
aumento da renda do trabalhador, facilitando a compra de alimentos e, consequentemente, a melhoria
da qualidade de vida de todos os envolvidos.

   
Sala das Sessões, 20 de Setembro de 2024

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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